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OMISSÃO DE RENDIMENTOS - DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM
NÃO COMPROVADA - ARTIGO 42, DA LEI N°, 9.430, DE 1996 -
Caracteriza omissão de rendimentos a existência de valores creditados em
conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira,
em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente
intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem
dos recursos utilizados nessas operações.

PRESUNÇÕES LEGAIS RELATIVAS - DO ÔNUS DA PROVA - As
presunções legais relativas obrigam a autoridade fiscal a comprovar, tão-
somente, a ocorrência das hipóteses sobre as quais se sustentam as
referidas presunções, atribuindo ao contribuinte o ônus de provar que os
fatos concretos não ocorreram na forma como presumidos pela lei.

INCONSTITUCIONALIDADE - ILEGALIDADE - PRESUNÇÃO DE
LEGITIMIDADE - A autoridade administrativa não possui atribuição para
apreciar a argüição de inconstitucionalidade ou de ilegalidade de
dispositivos legais. As leis regularmente editadas segundo o processo
legislativo gozam de presunção de constitucionalidade e de legalidade até
decisão em contrário do Poder Judiciário.

ACRÉSCIMOS LEGAIS - JUROS - O crédito tributário não integralmente
pago no vencimento, a partir de abril de 1995, deverá ser acrescido de juros
de mora em percentual equivalente à taxa referencial SELIC, acumulada
mensalmente.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
HERMANN ALDA JÚNIOR.

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros OSCAR LUIZ MENDONÇA
DE AGUIAR, PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA, HELOÍSA GUARITA SOUZA, MARIA
BEATRIZ ANDRADE DE CARVALHO, GUSTAVO LIAN HADDAD e REMIS ALMEIDA
ESTOL.
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Recurso n°.	 :	 147.685
Recorrente	 : HERMANN ALDA JÚNIOR

RELATÓRIO

HERMANN ALDA JÚNIOR, contribuinte inscrito CPF/MF sob o n°
001.306.877-66, com domicilio fiscal na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
à Rua Prefeito Dulcidio Cardoso, n° 2.848 - Bloco 2, apto 2.203 - Bairro Barra da Tijuca,
jurisdicionado a DERAT no Rio de Janeiro - RJ, inconformado com a decisão de Primeira
Instância de fls. 630/637, prolatada pela Primeira Turma de Julgamento da DRJ no Rio de
Janeiro - RJ, recorre, a este Primeiro Conselho de Contribuintes pleiteando a sua reforma,
nos termos da petição de fls. 641/657.

Contra o contribuinte acima mencionado foi lavrado, em 20/12/04, o Auto de
Infração de Imposto de Renda Pessoa Física (fls. 585/592), com ciência, através de AR, em
20/12/04, exigindo-se o recolhimento do crédito tributário no valor total de R$ 16.084.199,09
(padrão monetário da época do lançamento do crédito tributário), a título de imposto de
renda pessoa física, acrescidos da multa de lançamento de ofício normal de 75% e dos juros
de mora de, no mínimo, 1% ao mês, calculado sobre o valor do imposto de renda relativo
aos exercícios de 2000 a 2002, correspondente, respectivamente, aos anos-calendário de
1999 a 2001.

A exigência fiscal em exame teve origem em procedimentos de fiscalização
de Imposto de Renda, onde a autoridade lançadora constatou omissão de rendimentos
caracterizada por valores creditados em contas de depósitos ou de investimento, mantidas
em instituições financeiras, em relação aos quais o contribuinte, regularmente intimado, não
comprovou mediante documentação hábil e idônea a origem dos recursos nessas
operações. Infração capitulada no artigo 42 da Lei n° 9.430, de 1996; artigo 4° da Lei n°
9.481, de 1997; artigo 21 da Lei n°9.532, de 1997 e artigo 1° da Lei n°9.887, de 1999.
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O Auditor-Fiscal da Receita Federal, responsável pela constituição do
crédito tributário, esclarece, ainda, através do Termo de Verificação de fls. 535/537, entre
outros, os seguintes aspectos:

- que em conseqüência do não atendimento com relação à apresentação
dos extratos bancários, solicitados no curso da diligência e reiterado no decorrer da presente
ação fiscal, foi requisitado pela Repartição, através da Requisição de Informações sobre
Movimentação Financeira, nos termos do art. 6° da Lei Complementar n° 105, de 2001,
regulamentado pelo decreto n° 3.724, de 2001, os extratos bancários de conta-corrente e de
poupança junto às instituições financeiras;

- que de posse dos referidos extratos e após procedidas as conciliações
entre as diversas contas lavramos Termo de Intimação, em 11/11/04, solicitando comprovar,
no prazo de 10 dias, a origem dos respectivos depósitos bancários, para tanto, foi entregue
ao contribuinte cópia de todos estes extratos, tanto da conta-corrente, quanto de poupança;

- que apesar de não caber aos bancos provar a origem dos depósitos
efetuados pelo contribuinte; apesar, também, de o contribuinte não atentar para o fato de
que tal providência - comprovação da origem - já deveria ter sido tomada desde o inicio do
procedimento fiscal; apesar de na sua petição o contribuinte juntar as cópias de algumas
poucas solicitações feitas aos bancos, apesar disso tudo, a prorrogação foi concedida,
porém de forma improrrogável;

- que pelos motivos acima expostos não concedemos esta segunda
prorrogação, pois está clara a intenção do contribuinte de apenas procrastinar o lançamento
do crédito tributário, pois se algumas instituições financeiras não responderam, conclui-se
que outras responderam. Entretanto, desta nada nos foi apresentado.
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Em sua peça impugnatória de fls. 602/624, apresentada, tempestivamente,
em 19/01/05, o autuado se indispõe contra a exigência fiscal, solicitando que seja acolhida a
impugnação para tornar insubsistente o auto de infração, com base, em síntese, nos
seguintes argumentos:

- que o impugnante foi autuado pela fiscalização do Imposto de Renda, sob
a suposição da ocorrência da omissão de rendimentos sujeitos à tributação, revelada por
depósitos bancários de origem não comprovada, em valores superiores à presunção
estabelecida pela Lei n° 9.430, de 1996. Tal fato, entretanto, não se coaduna com o direito
em vigor, nem tampouco com as reiteradas decisões proferidas pelos nossos Tribunais;

- que a tributação pelo imposto sobre a renda com base em depósitos
bancários é um dos temas que mais suscitou e ainda suscita controvérsias nos últimos
quarenta anos na jurisprudência tributária;

- que a questão teve início com a aplicação do artigo 9° da Lei n° 4.729, de
'965, que estabelecia a possibilidade do lançamento de oficio ser formulado através do
arbitramento dos rendimentos, com base na renda presumida, através da utilização dos
sinais exteriores de riqueza que evidenciem a renda auferida ou consumida pelo
contribuinte;

- que o extinto Egrégio tribunal Federal de Recursos editou a Súmula n° 182,
firmando o entendimento de que: "É ilegítimo o lançamento do IR arbitrado com base
apenas em extratos ou depósitos bancários";

- que sob a égide da Lei n°8.021, de 1990, a Câmara Superior de Recursos
Fiscais passou a manifestar o entendimento de que depósitos bancários, por si só, não
configuram rendimentos, por não caracterizarem disponibilidade econômica de renda e
proventos. O lançamento baseado em depósitos bancários somente seria admissivel
quando ficasse comprovado o nexo causal entre o depósito e o fato que represente omissão
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de rendimentos. Na aplicação do parágrafo 5° do artigo 6° da Lei n° 8.021, de 1990, seria
imprescindível que fosse comprovada a utilização dos valores depositados como renda
consumida, evidenciando, assim, sinais exteriores de riqueza;

- que a Lei n° 9.430, de 1996 operou uma significativa mudança no
tratamento tributário conferido à movimentação bancária dos contribuintes de imposto de
renda. Inverteu o ônus da prova ao atribuir ao contribuinte o ônus de provar que valores
creditados não se referem a receitas omitidas, sob pena de se sujeitar à autuação por
acréscimo patrimonial a descoberto. A presunção criada a favor do fisco não afasta a tese
de que, em princípio, depósitos bancários não representam, por si só, disponibilidade
econômica de rendimentos;

- que assim, toda a evolução da doutrina e da jurisprudência converge no
sentido de que, apesar da presunção legal ter invertido o ônus da prova, ainda assim, a
simples existência do depósito bancário, ainda que de origem não comprovada, por si só,
não configura renda omitida;

- que o que se pretende tributar é renda, não depósitos bancários. Tributar
depósitos bancários a pretexto de tributar a renda ou proventos de qualquer natureza
encontra-se além dos permissivos constitucionais e legais que limitam, balizem, conformam
o imposto em tela;

- que tanto mais grave essa forma de tributação, e mais repulsiva, quando
se considera que, atualmente, parte da inversão do ônus da prova sobre os contribuintes. A
estes o fisco impõe ônus de determinar a matéria tributável, através de verdadeira
delegação de poder administrativo à esfera privada em flagrante contravenção ao disposto
pelo artigo 142 do CTN;

- que na verdade, a exigência fiscal é um misto de tributação por analogia,
por presunção, por indevida delegação de poder administrativo ao próprio contribuinte, a
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quem se imputa paradoxalmente o direito-dever de determinar por exclusão a matéria
tributável, tudo ao arrepio e em contravenção às garantias tributárias e aos princípios gerais
de tributação insculpidos no Código Tributário Nacional. Esta situação decorre de uma
política legislativa em que o Estado vai tentando contornar e tangenciar esses limites que
decorrem da Lei Complementar, numa voracidade tributária implacável e insaciável que dura
décadas, sempre avançando sobre o patrimônio e sobre a liberdade individual, sem
qualquer demência, com evidente ofensa à garantia constitucional e legal da segurança
jurídica;

- que por último, caso venha remanescer alguma parcela do crédito tributário
lançado, que seja excluído do seu cômputo a multa agravada e a Taxa SELIC exigida a titulo
de juros de mora, haja vista a decisão do E. Superior Tribunal de Justiça.

Após resumir os fatos constantes da autuação e as principais razões
apresentadas pelo impugnante a Primeira Turma de Julgamento da DRJ no Rio de Janeiro -
RJ, decide julgar procedente o lançamento mantendo na integra o crédito tributário lançado,
com base, em síntese, nas seguintes considerações:

- que o que se tributa no presente processo não são os depósitos bancários,
como tais considerados, mas a omissão de rendimentos por eles representada. Os
depósitos bancários são apenas a forma, o sinal de exteriorização, pela qual se manifesta à
omissão de rendimentos objeto de tributação;

- que depósitos bancários se apresentam, num primeiro momento, como
simples indício da existência de omissão de rendimentos. Entretanto, esse indício se
transforma na prova da omissão de rendimentos, quando o contribuinte, tendo a
oportunidade de comprovar a origem dos recursos aplicados em tais depósitos, se nega a
fazê-lo, ou não o faz satisfatoriamente;
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- que não comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o
dever/poder de considerar os valores depositados como rendimentos tributáveis e omitidos
na Declaração de Ajuste Anual, efetuando o lançamento do imposto correspondente;

- que o artigo 42 da Lei n° 9.430, de 1996 efetivamente estabeleceu uma
presunção legal de omissão de rendimentos, que autoriza o lançamento do imposto
correspondente, sempre que o titular da conta bancária, pessoa física ou jurídica,
regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos
recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento. Não consigo vislumbrar
qualquer tipo de analogia no procedimento adotado uma vez que claramente definidos pela
legislação;

- que é a própria lei que determina que os depósitos bancários de origem
não comprovada caracterizam omissão de receita ou de rendimentos e não meros indícios
de omissão, razão pela qual não há obrigatoriedade de se estabelecer o nexo causal entre
cada depósito e o fato que represente omissão de receita ou identificar a disponibilidade
jurídica de renda ou provento;

- que para elidir a presunção legal de que os depósitos em conta corrente
sem origem justificada referem-se a renda omitida, deveria o interessado, na fase de
instrução ou na impugnatória, ter comprovado a origem desses depósitos. Observa-se,
entretanto, que ele não apresentou qualquer justificativa, explicação ou comprovação para
nenhum dos inúmeros créditos verificados em suas contas correntes;

- que a contestação da legislação tributária aplicada, como as alegações de
que o art. 42 da Lei n°9.430, de 1996 está em desacordo com o CTN ou com a Constituição
Federal, não pode ser apreciada no âmbito administrativo, devendo ser levado à apreciação
do Poder Judiciário, que detém competência exclusiva para tanto;
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- que às delegacias da Receita Federal de Julgamento compete tão-
somente o controle da legalidade dos atos administrativos, consistente em examinar a
adequação dos procedimentos fiscais em confronto com as normas legais vigentes;

- que não cabe a autoridade administrativa julgar a lei, mas conforme a lei. O
lançamento é uma atividade vinculada, e no caso em tela verifica-se que ele se deu com
observância da legislação pertinente;

- que por fim, esclareço que não foi aplicada a multa agravada, mas tão-
somente multa de oficio de 75%, nos termos do art. 44, I, da Lei n°9.430, de 1996;

- que a utilização da taxa Selic para cálculo dos juros de mora encontra
amparo no artigo 61, § 3°, da Lei n° 9.430, de 1996. Ressalta-se novamente que qualquer
discussão em torno da constitucionalidade e legalidade de dispositivos legais dos quais
tenha a fiscalização lançado mão deve ser analisada pelo Poder Judiciário;

- que além do mais, não há inconstitucionalidade declarada pelo Supremo
Tribunal Federal contra a cobrança de juros de mora pela taxa Selic. Portanto, as normas
que amparam sua cobrança continuam válidas, e não é lícito à autoridade administrativa
abster-se de cumpri-las.

A decisão de Primeira Instância está consubstanciada nas seguintes
ementas:

"Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF

Ano-calendário: 1999, 2000, 2001

Ementa: OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LANÇAMENTOS COM BASE EM
DEPÓSITOS BANCÁRIOS.
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A presunção legal de omissão de rendimentos prevista no art. 42, da Lei n°
9.430, de 1996, autoriza o lançamento com base em depósitos bancários de
origem não comprovada pelo sujeito passivo.

LEGALIDADE / CONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA.

À autoridade administrativa, de qualquer instância, é impedido o exame da
legalidade e da inconstitucionalidade da legislação tributária, haja vista ser a
matéria de análise reservada, exclusivamente, ao Judiciário.

Lançamento Procedente."

Cientificado da decisão de Primeira Instância, em 12/05/05, conforme Termo
constante às fls. 639/640, o recorrente interpôs, tempestivamente (31/05/05), o recurso
voluntário de fls. 641/651, no qual demonstra irresignação contra a decisão supra ementada,
baseado, em síntese, nos mesmos argumentos apresentados na fase impugnatória.

Consta às fls. 597/598 a Relação de Bens e Direitos para Arrolamento
objetivando o seguimento do recurso administrativo, sem exigência do prévio depósito de
30% a que alude o art. 10, da Lei n. 09.639, de 1998, que alterou o art. 126, da Lei n°5.213,
de 1991, com a redação dada pela Lei n°9.528, de 1997, combinado com o art. 32 da Lei n°
10.522, de 2002.

É o Relatório.
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VOTO

Conselheiro NELSON MALLMANN, Relator

O presente recurso voluntário reúne os pressupostos de admissibilidade
previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal e deve, portanto, ser
conhecido por esta Câmara.

Não há argüição de qualquer preliminar.

Da análise dos autos do processo se verifica, que o procedimento fiscal foi
devidamente autorizado através de Mandado de Procedimento Fiscal. Em razão da falta de
atendimento, por parte do suplicante, das intimações emitidas pela fiscalização para que
apresentasse os extratos bancários, a autoridade administrativa tributária de jurisdição do
contribuinte (DEFIC no Rio de Janeiro - RJ) solicitou, através da emissão de Requisição de
Informações Sobre Movimentação Financeira, os extratos bancários às instituições
financeiras, e através da análise destes a fiscalização apurou a omissão de rendimentos
caracterizada por valores creditados em contas de depósitos, mantidas em instituições
financeiras, em relação aos quais o contribuinte, regularmente intimado, não comprovou
mediante documentação hábil e idônea a origem dos recursos utilizados nessas operações
já na vigência do artigo 42, da Lei 9.430, de 1996.

O suplicante, através de sua peça recursal, solicita o provimento ao seu
recurso alegando, em síntese, a falta de previsão legal para embasar lançamentos tendo por
base tributável depósitos bancários, já que no seu entender a movimentação financeira
somente pode ser utilizada para o cômputo da base de cálculo do IR quando aliada a sinais
exteriores de riqueza, e no caso em questão, pela inexistência de indícios de acréscimo
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patrimonial, o fisco não poderia ter utilizado a movimentação financeira como meio de
arbitramento do imposto, por total inexistência do respectivo fato imponivel.

Ora, ao contrário do pretendido pela defesa, o legislador federal pela
redação do inciso XXI, do artigo 88, da Lei n° 9.430, de 1996, excluiu expressamente da
ordem jurídica o § 5° do artigo 6°, da Lei n° 8.021, de 1990, até porque o artigo 42 da Lei n°
9.430, de 1996, não deu nova redação ao referido parágrafo, bem como soterrou de vez o
malfadado artigo 9° do Decreto-lei n° 2.471, de 1988. Desta forma, a partir dos fatos
geradores de 01/01/97, quando se tratar de lançamentos tendo por base valores constantes
em extratos bancários, não há como se falar em Lei n° 8.021, de 1990, ou Decreto-lei n°
2.471, de 1988, já que os mesmos não produzem mais seus efeitos legais.

É notório, que no passado os lançamentos de crédito tributário baseado
exclusivamente em cheques emitidos, depósitos bancários e/ou de extratos bancários,
sempre tiveram sérias restrições, seja na esfera administrativa, seja no judiciário. Para por
um fim nestas discussões o legislador introduziu o artigo 42 da Lei n° 9.430, de 1996,
caracterizando como omissão de rendimentos os valores creditados em conta de depósito
ou de investimento mantido junto à instituição financeira, em relação as quais o titular,
pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação
hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações, estipulando limites de
valores para a sua aplicação, ou seja, estipulou que não devem ser considerados créditos
de valor individual igual ou inferior a doze mil reais, desde que o seu somatório, dentro do
ano calendário, não ultrapasse o valor de oitenta mil reais.

Apesar das restrições, no passado, com relação aos lançamentos de crédito
tributário baseado exclusivamente em depósitos bancários (extratos bancários), como já
exposto no item inicial deste voto, não posso deixar de concordar com a decisão singular,
que a partir do ano de 1997, com o advento da Lei n. 9.430, de 1996, existe o permissivo
legal para tributação de depósitos bancários não justificados como se "omissão de
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rendimentos" fossem. Como se vê, a lei instituiu uma presunção legal de omissão de
rendimentos.

É conclusivo, que a razão está com a decisão de Primeira Instância, já que
no nosso sistema tributário tem o princípio da legalidade como elemento fundamental para
que flore o fato gerador de uma obrigação tributária, ou seja, ninguém será obrigado a fazer
ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

Seria por demais mencionar, que a Lei Complementar não pode ser
conflitada ou contraditada por legislação ordinária. E que, ante o princípio da reserva legal
(CTN, art. 97), e o pressuposto da estrita legalidade, ínsito em qualquer processo de
determinação e exigência de crédito tributário em favor da Fazenda Nacional, insustentável
o procedimento administrativo que, ao arrepio do objetivo, finalidade e alcance de dispositivo
legal, imponha ou venha impor exação.

Assim, o fornecimento e manutenção da segurança jurídica pelo Estado de
Direito no campo dos tributos assume posição fundamental, razão pela qual o princípio da
Legalidade se configura como uma reserva absoluta de lei, de modo que para efeitos de
criação ou majoração de tributo é indispensável que a lei tributária exista e encerre todos os
elementos da obrigação tributária.

À Administração Tributária está reservado pela lei o direito de questionar a
matéria, mediante processo regular, mas sem sobra de dúvida deve se atrelar à lei
existente.

Com efeito, a convergência do fato imponível à hipótese de incidência
descrita em lei deve ser analisada à luz dos princípios da legalidade e da tipicidade cerrada,
que demandam interpretação estrita. Da combinação de ambos os princípios, resulta que os
fatos erigidos, em tese, como suporte de obrigações tributárias, somente, se irradiam sobre
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as situações concretas ocorridas no universo dos fenômenos, quando vierem descritos em
lei e corresponderem estritamente a esta descrição.

Como a obrigação tributária é uma obrigação ex lege, e como não há lugar
para atividade discricionária ou arbitrária da administração que está vinculada à lei, deve-se
sempre procurar a verdade real à cerca da imputação, desde que a obrigação tributária
esteja prevista em lei. Não basta a probalidade da existência de um fato para dizer-se haver
ou não haver obrigação tributária.

Neste aspecto, apesar das intermináveis discussões, não pode prosperar os
argumentos do recorrente, já que o ônus da prova em contrário é da defesa, sendo a
legislação de regência cristalina, conforme o transcrito abaixo:

Lei n.° 9.430, de 27 de dezembro de 1996:

"Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimentos os
valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto à
instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou
jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação
hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.

§ 1° O valor das receitas ou rendimentos omitido será considerado auferido
ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.

§ 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem
sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que
estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas,
previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.

§ 3° Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão
analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:

I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa
física ou jurídica;

II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os
de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o
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seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$
12.000,00 (doze mil reais).

§ 4° Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados
no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva
vigente á época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição
financeira.".

Lei n.° 9.481, de 13 de agosto de 1997:

"Art. 4° Os valores a que se refere o inciso II do § 30 do art. 42 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996, passam a ser R$ 12.000,00 (doze mil
reais) e R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), respectivamente."

Lei n.° 10.637, de 30 de dezembro de 2002:

"Art. 58. O art. 42 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a
vigorar acrescido dos seguintes §§ 5° e 6°:

"Art. 42. (...).

§ 5° Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de
investimento pertencem à terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a
determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao
terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de
investimento.

§ 6° Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em
conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares
tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da
origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou
receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos
rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares."."

Instrução Normativa SRF n° 246, 20 de novembro de 2002: 

"Dispõe sobre a tributação dos valores creditados em conta de
depósito ou de investimento mantida em instituição financeira em
relação aos quais o contribuinte pessoa física, regularmente
intimado, não comprove a origem dos recursos.
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Art. 1° Considera-se omissão de rendimentos os valores creditados em
conta de depósito ou de investimento mantida em instituição financeira, cuja
origem dos recursos o contribuinte, regularmente intimado, não comprove
mediante documentação hábil e idônea.

§ 1° Quando comprovado que os valores creditados em conta de depósito
ou de investimento pertencem à terceiro, evidenciando interposição de
pessoa, a determinação dos rendimentos é efetuada em relação ao terceiro,
na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento.

§ 2° Caracterizada a omissão de rendimentos decorrente de créditos em
conta de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja
declaração de rendimentos dos titulares tenha sido apresentada em
separado, o valor dos rendimentos é imputado a cada titular mediante
divisão do total dos rendimentos pela quantidade de titulares.

Art. 2° Os rendimentos omitidos serão considerados recebidos no mês em
que for efetuado o crédito pela instituição financeira.

Art. 3° Para efeito de determinação dos rendimentos omitidos, os créditos
serão analisados individualizadamente.

§ 1° Para efeito de determinação do valor dos rendimentos omitidos, não
será considerado o crédito de valor individual igual ou inferior a R$
12.000,00 (doze mil reais), desde que o somatório desses créditos não
ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dentro do ano-
calendário.

§ 2° Os créditos decorrentes de transferência entre contas de mesmo titular
não serão considerados para efeito de determinação dos rendimentos
omitidos."

Da interpretação dos dispositivos legais acima transcritos podemos afirmar
que para a determinação da omissão de rendimentos na pessoa física, a fiscalização deverá
proceder a uma análise preliminar dos valores creditados em conta de depósito ou de
investimento mantida junto à instituição financeira, onde se devem observar os seguintes
critérios:
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I - não serão considerados os créditos em conta de depósito ou investimento
decorrentes de transferências de outras contas de titularidade da própria pessoa física sob
fiscalização;

II - os créditos serão analisados individualizadamente, ou seja, a análise dos
créditos deverá ser procedida de forma individual (um por um);

III - nesta análise não serão considerados os créditos de valor igual ou
inferior a doze mil reais, desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não
ultrapasse o valor de oitenta mil reais (com a exclusão das transferências entre contas do
mesmo titular);

IV - todos os créditos de valor superior a doze mil reais integrarão a análise
individual, exceto os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física
fiscalizada;

V - no caso de contas em conjunto cuja declaração de rendimentos tenham
sido apresentadas em separado, os lançamentos de constituição de créditos tributários
efetuados a partir da entrada em vigor da Lei n° 10.637, de 2002, ou seja, a partir 31/12/02,
deverão obedecer ao critério de divisão do total da omissão de rendimentos apurada pela
quantidade de titulares;

VI - quando comprovado que os valores creditados em conta de depósito ou
de investimento pertencem à terceiro evidenciando interposição de pessoa, a determinação
dos rendimentos é efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta
de depósito ou de investimento;

VII - os rendimentos omitidos, de origem não comprovada, serão apurados
no mês em que forem recebidos e estarão sujeitos, com multa de oficio, na declaração de
ajuste anual, conforme tabela progressiva vigente à época.
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Pode-se concluir, ainda, que:

I - na pessoa jurídica os créditos serão analisados de forma individual, com
exclusão apenas dos valores relativos a transferências entre as suas próprias contas
bancárias, não sendo aplicável o limite individual de crédito igual ou inferior a doze mil reais
e oitenta mil reais no ano-calendário;

II - caracteriza omissão de receita ou rendimento, desde que obedecidos os
critérios acima relacionados, todos os valores creditados em conta de depósito ou de
investimento, em relação aos quais a pessoa física ou jurídica, não comprove a origem dos
recursos utilizados nessas operações, desde que regularmente intimada a prestar
esclarecimentos e comprovações;

III - na pessoa física a única hipótese de anistia de valores é a existência de
créditos não comprovados que individualmente não sejam superiores a doze mil reais,
limitado ao somatório, dentro do ano-calendário, a oitenta mil reais;

IV - na hipótese de créditos que individualmente superem o limite de doze
mil reais, sem a devida comprovação da origem, ou seja, sem a comprovação, mediante
apresentação de documentação hábil e idónea que estes créditos (recursos) tem origem em
rendimentos já tributados, não tributáveis ou que estão sujeitos a normas específicas de
tributação, cabe a constituição de crédito tributário como se omissão de rendimentos
fossem, desde que regularmente intimado a prestar esclarecimentos e comprovações;

V - na hipótese de créditos não comprovados que individualmente não
superem o limite de doze mil reais, entretanto, estes créditos superam, dentro do ano-
calendário, o limite de oitenta mil reais, todos os créditos sem a devida comprovação da
origem, ou seja, sem a comprovação, mediante apresentação de documentação hábil e
idônea que estes créditos (recursos) tem origem em rendimentos já tributados, não
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tributáveis ou que estão sujeitos a normas especificas de tributação, cabe a constituição de
crédito tributário como se omissão de rendimentos fossem, desde que regularmente
intimado a prestar esclarecimentos e comprovações;

VI - os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido
computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos,
submeter-se-ão às normas de tributação especifica previstas na legislação vigente à época
em que auferidos ou recebidos;

VII - para efeito de determinação do valor dos rendimentos omitidos, não
será considerado o crédito de valor individual igual ou inferior a R$ 12.000,00, desde que o
somatório desses créditos não comprovados não ultrapasse o valor de R$ 80.000,00, dentro
do ano-calendário.

Como se vê, nos dispositivos legais retronnencionados, o legislador
estabeleceu uma presunção legal de omissão de rendimentos. Não logrando o titular
comprovar a origem dos créditos efetuados em sua conta bancária, tem-se a autorização
legal para considerar ocorrido o fato gerador, ou seja, para presumir que os recursos
depositados traduzem rendimentos do contribuinte. É evidente que nestes casos existe a
inversão do ônus da prova, característica das presunções legais o contribuinte é quem deve
demonstrar que o numerário creditado não é renda tributável.

Faz-se necessário mencionar, que a presunção criada pela Lei n° 9.430, de
1996, é uma presunção relativa passível de prova em contrário, ou seja, está condicionada
apenas à falta de comprovação da origem dos recursos que transitaram, em nome do
contribuinte, em instituições bancárias. A simples prova em contrário, ônus que cabe ao
contribuinte, faz desaparecer a presunção de omissão de rendimentos. Por outro lado, a
falta de justificação faz nascer à obrigação do contribuinte para com a Fazenda Nacional de
pagar o tributo com os devidos acréscimos previstos na legislação de regência, já que a
principal obrigação em matéria tributária é o recolhimento do valor correspondente ao tributo
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na data aprazada. A falta de recolhimento no vencimento acarreta em novas obrigações de
juros e multa que se convertem também em obrigação principal.

Assim, desde que o procedimento fiscal esteja lastreado nas condições
imposta pelo permissivo legal, entendo que seja do recorrente o ônus de provar a origem
dos recursos depositados em sua conta corrente, ou seja, de provar que há depósitos,
devidamente especificados, que representam aquisição de disponibilidade financeira não
tributável o que já foi tributado. Desta forma, para que se proceda à exclusão da base de
cálculo de algum valor considerado, indevidamente, pela fiscalização, se faz necessário que
o contribuinte apresente elemento probatório que seja hábil e idôneo.

É evidente, que depósitos bancários de origem não comprovada se
traduzem em renda presumida, por presunção legal "juris tantum". Isto é, ante o fato material
constatado, qual seja depósitos/créditos em conta bancária, sobre os quais o contribuinte,
devidamente intimado, não apresentou comprovação de origem, a legislação ordinária
autoriza a presunção de renda relativamente a tais valores (Lei n° 9.430/96, art. 42).

Indiscutivelmente, esta presunção em favor do fisco transfere ao contribuinte
o ônus de elidir a imputação, mediante a comprovação da origem dos recursos
questionados.

Pelo exame dos autos se verifica que o recorrente, embora intimado a
comprovar, mediante a apresentação de documentação hábil e idônea, a origem dos valores
depositados em suas contas bancárias, muito pouco esclareceu de fato.

Não há dúvidas, que a Lei n° 9.430, de 1996, definiu, portanto, que os
depósitos bancários, de origem não comprovada, efetuados a partir do ano-calendário de
1997, caracteriza omissão de rendimentos e não meros indícios de omissão, estando, por
conseguinte, sujeito à tributação pelo Imposto de Renda nos termos do art. 3°, § 4°, da Lei
n°7.713, de 1988.
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Ora, no presente processo, a constituição do crédito tributário decorreu em
face de o contribuinte não ter provado com documentação hábil ou idônea a origem dos
recursos que dariam respaldo aos referidos depósitos/créditos, dando ensejo à omissão de
receita ou rendimento (Lei n° 9.430/1996, art. 42) e, refletindo, conseqüentemente, na
lavratura do instrumento de autuação em causa.

Ademais, à luz da Lei n° 9.430, de 1996, cabe ao suplicante, demonstrar o
nexo causal entre os depósitos existentes e o benefício que tais créditos tenham lhe trazido,
pois somente ele pode discriminar que recursos já foram tributados e quais se derivam de
meras transferências entre contas. Em outras palavras, como destacado nas citadas leis,
cabe a ele comprovar a origem de tais depósitos bancários de forma tão substancial quanto
o é a presunção legal autorizadora do lançamento.

Além do mais, é cristalino na legislação de regência (§ 3° do art. 42 da Lei n°
9.430, de 1996), a necessidade de identificação individualizada dos depósitos, sendo
necessário coincidir valor, data e até mesmo depositante, com os respectivos documentos
probantes, não podendo ser tratadas de forma genérica e nem por médias.

A legislação é bastante clara, quando determina que a pessoa física está
obrigada a guardar os documentos das operações ocorridas ao logo do ano-calendário, até
que se expire o direito de a Fazenda Nacional realizar ações fiscais relativas ao período, ou
seja, até que ocorra a decadência do direito de lançar, significando com isto dizer que o
contribuinte tem que ter um mínimo de controle de suas transações, para possíveis futuras
solicitações de comprovação, ainda mais em se tratando de depósitos de quantias vultosas.

Nos autos ficou evidenciado, através de indícios e provas, que o suplicante
recebeu os valores questionados neste auto de infração. Sendo que neste caso está clara a
existência de indícios de omissão de rendimentos, situação que se inverte o ônus da prova
do fisco para o sujeito passivo. Isto é, ao invés de a Fazenda Pública ter de provar que o
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recorrente possuía fontes de recursos para receber estes valores ou que os valores são
outros, já que a base arbitrada não corresponderia ao valor real recebido, competirá ao
suplicante produzir a prova da improcedência da presunção, ou seja, que os valores
recebidos estão lastreados em documentos hábeis e idôneos, coincidentes em datas e
valores.

A presunção legal juris tantum inverte o ônus da prova. Neste caso, a
autoridade lançadora fica dispensada de provar que o depósito bancário não comprovado
(fato indiciário) corresponde, efetivamente, ao auferimento de rendimento (fato jurídico
tributário), nos termos do art. 334, IV, do Código de Processo Civil. Cabe ao contribuinte
provar que o fato presumido não existiu na situação concreta.

Não tenho dúvidas, que o efeito da presunção 'uris tantum" é de inversão
do ônus da prova. Portanto, cabia ao sujeito passivo, se o quisesse, apresentar provas de
origem de tais rendimentos presumidos. Oportunidade que lhe foi proporcionada tanto
durante o procedimento administrativo, através de intimação, como na impugnação, quer na
fase ora recursal. Nada foi acostado que afastasse a presunção legal autorizada.

cristalino a redação da legislação pertinente ao assunto, ou seja, é
transparente que o artigo 42 da Lei n° 9.430, de 1996, definiu que os depósitos bancários,
de origem não comprovada, caracterizam omissão de rendimentos e não meros indícios de
omissão, razão pela qual não há que se estabelecer o nexo causal entre cada depósito e o
fato que represente omissão de receita, ou mesmo restringir a hipótese fática à ocorrência
de variação patrimonial ou a indícios de sinais exteriores de riqueza, como previa a Lei n°
8.021, de 1990.

Não tenho dúvidas, que a responsabilidade pela apresentação das provas
do alegado compete ao contribuinte que praticou a irregularidade fiscal.
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Como também é de se observar que no âmbito da teoria geral da prova,
nenhuma dúvida há de que o ônus probante, em principio, cabe a quem alega determinado
fato. Mas algumas aferições complementares, por vezes, devem ser feitas, a fim de que se
tenha, em cada caso concreto, a correta atribuição do ônus da prova.

Em não raros casos tal atribuição do ônus da prova resulta na exigência de
produção de prova negativa, consistente na comprovação de que algo não ocorreu, coisa
que, à evidência, não é admitida tanto pelo direito quanto pelo bom senso. Afinal, como
comprovar o não recebimento de um rendimento? Como evidenciar que um contrato não foi
firmado? Enfim, como demonstrar que algo não ocorreu?

Não se pode esquecer que o direito tributário é dos ramos jurídicos mais
afeitos a concretude, à materialidade dos fatos, e menos à sua exteriorização formal
(exemplo disso é que mesmos os rendimentos oriundos de atividades ilícitas são
tributáveis).

Nesse sentido, é de suma importância ressaltar o conceito de provas no
âmbito do processo administrativo tributário. Com  efeito, entende-se como prova todos os
meios de demonstrar a existência (ou inexistência) de um fato jurídico ou, ainda, de fornecer
ao julgador o conhecimento da verdade dos fatos.

Não há, no processo administrativo tributário, disposições específicas
quanto aos meios de prova admitidos, sendo de rigor, portanto, o uso subsidiário do Código
de Processo Civil, que dispõe:

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda
que não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos
fatos, em que se funda a ação ou defesa."

Da mera leitura deste dispositivo legal, depreende-se que no curso de um
processo, judicial ou administrativo, todas as provas legais devem ser consideradas pelo
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julgador como elemento de formação de seu convencimento, visando à solução legal e justa
da divergência entre as partes.

Assim, tendo em vista a mais renomada doutrina, assim como dominante
jurisprudência administrativa e judicial a respeito da questão vê-se que o processo fiscal tem
por finalidade garantir a legalidade da apuração da ocorrência do fato gerador e a
constituição do crédito tributário, devendo o julgador pesquisar exaustivamente se, de fato,
ocorreu à hipótese abstratamente prevista na norma e, em caso de recurso do contribuinte,
verificar aquilo que é realmente verdade, independentemente até mesmo do que foi alegado.

A jurisprudência deste Primeiro Conselho de Contribuintes é clara a respeito
do ônus da prova. Pretender a inversão do ônus da prova, como formalizado na peça
recursal, agride não só a legislação, como a própria racionalidade. Assim, se de um lado, o
contribuinte tem o dever de declarar, cabe a este, não à administração, a prova do
declarado. De outro lado, se o declarado não existe, cabe a glosa pelo fisco. O mesmo vale
quanto à formação das demais provas, as mesmas devem ser claras, não permitindo
dúvidas na formação de juizo do julgador.

Ora, não é licito obrigar-se a Fazenda Nacional a substituir o particular no
fornecimento da prova que a este competia.

Faz-se necessário consignar, que o interessado foi devidamente intimado a
comprovar mediante documentação hábil e idônea, a origem dos valores
depositados/creditados em sua conta corrente, o que não o fez, permitindo, assim, ao Fisco,
lançar o crédito tributário aqui discutido, valendo-se de uma presunção legal de omissão de
receitas.

Nesse sentido, compete ao interessado não só alegar, mas também provar,
por meio de documentos, hábeis e idôneos, coincidentes em datas e valores, que tais
valores não são provenientes de rendimentos omitidos. Portanto, sem respaldo as
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alegações da autuada, que devidamente intimada a comprovar a origem dos recursos dos
créditos/depósitos listados no anexo à intimação não produziu provas no sentido de elidi-Ias
em sua totalidade.

Como se vê, teve o suplicante, seja na fase fiscalizatória, fase impugnatória
ou na fase recursal, oportunidade de exibir documentos que comprovem as alegações
apresentadas. Ao se recusar ou se omitir à produção dessa prova, em qualquer fase do
processo, a presunção "juris tantum" acima referida, necessariamente, transmuda-se em
presunção "jure et de jure", suficiente, portanto, para o embasamento legal da tributação, eis
que plenamente configurado o fato gerador.

Em resumo, na hipótese em litígio, a Fazenda Pública tem a possibilidade
de exigir o imposto de renda com base na presunção legal e a prova para infirmar tal
presunção há de ser produzida pelo contribuinte que é a pessoa interessada para tanto.

Caberia, sim, a suplicante, em nome da verdade material, contestar os
valores lançados, apresentando as suas contra razões, porém, calcadas em provas
concretas, e não, simplesmente, ficar argumentando que a prova é do fisco para não
cooperar no ato de fiscalização, sem a demonstração do vínculo existente, num universo de
contradições, para pretender derrubar a presunção legal apresentada pelo fisco, já que o
dever da guarda dos contratos e documentário das operações, juntamente com a
informação dos valores pagos/recebidos é do próprio suplicante, não há como transferir para
a autoridade lançadora tal ônus.

Por fim, não procede à argumentação sobre os juros de mora decorrente da
aplicação da taxa SELIC e do artigo 42 da Lei n°9.430, de 1996.

O contribuinte em diversos momentos de sua petição resiste à pretensão
fiscal, argüindo inconstitucionalidade e/ou ilegalidade de lei, entretanto, não vejo como se
poderia acolher algum argumento de inconstitucionalidade ou ilegalidade formal do artigo 42
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da Lei n° 9.430, de 1996 e da taxa SELIC aplicada como juros de mora sobre o débito
exigido no presente processo com base na Lei n.° 9.065, de 20/06/95, que instituiu no seu
bojo a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia de Títulos Federais
(SELIC).

É meu entendimento, acompanhado pelos demais pares desta Quarta
Câmara, que quanto à discussão sobre a inconstitucionalidade de normas legais, os órgãos
administrativos judicantes estão impedidos de declarar a inconstitucionalidade de lei ou
regulamento, face à inexistência de previsão constitucional.

No sistema jurídico brasileiro, somente o Poder Judiciário pode declarar a
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público, através do chamado controle
incidental e do controle pela Ação Direta de Inconstitucionalidade.

No caso de lei sancionada pelo Presidente da República é que dito controle
seria mesmo incabível, por ilógico, pois se o Chefe Supremo da Administração Federal já
fizera o controle preventivo da constitucionalidade e da conveniência, para poder promulgar
a lei, não seria razoável que subordinados, na escala hierárquica administrativa,
considerasse inconstitucional lei ou dispositivo legal que aquele houvesse considerado
constitucional.

Exercendo a jurisdição no limite de sua competência, o julgador
administrativo não pode nunca ferir o princípio de ampla defesa, já que esta só pode ser
apreciada no foro próprio.

A ser verdadeiro que o Poder Executivo deveria deixar de aplicar lei que
entenda inconstitucional, maior insegurança teriam os cidadãos, por ficarem à mercê do
alvedrio do Executivo.

/--En
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O poder Executivo haverá de cumprir o que emana da lei, ainda que
materialmente possa ela ser inconstitucional. A sanção da lei pelo Chefe do Poder Executivo
afasta - sob o ponto de vista formal - a possibilidade da argüição de inconstitucionalidade, no
seu âmbito interno. Se assim entendesse, o chefe de Governo veta-la-ia, nos termos do
artigo 66, § 1° da Constituição. Rejeitado o veto, ao teor do § 4° do mesmo artigo
constitucional, promulgue-a ou não o Presidente da República, a lei haverá de ser executada
na sua inteireza, não podendo ficar exposta ao capricho ou à conveniência do Poder
Executivo. Faculta-se-lhe, tão-somente, a propositura da ação própria perante o órgão
jurisdicional e, enquanto pendente a decisão, continuará o Poder Executivo a lhe dar
execução. Imagine-se se assim não fosse, facultando-se ao Poder Executivo, através de
seus diversos departamentos, desconhecer a norma legislativa ou simplesmente negar-lhe
executoriedade por entendê-la, unilateralmente, inconstitucional.

A evolução do direito, como quer a suplicante, não deve pôr em risco toda
uma construção sistêmica baseada na independência e na harmonia dos Poderes, e em
cujos princípios repousa o estado democrático.

Não se deve a pretexto de negar validade a uma lei pretensamente
inconstitucional, praticar-se inconstitucionalidade ainda maior consubstanciada no exercício
de competência de que este Colegiado não dispõe, pois que deferida a outro Poder.

Como se vê, falta competência para este Colegiado para apreciar a argüição
de inconstitucionalidade ou de ilegalidade dos preceitos legais que embasaram o presente
ato de lançamento. As leis regularmente editadas segundo o processo constitucional gozam
de presunção de legitimidade até que sejam declaradas inconstitucionais pelo Supremo
Tribunal Federal, na via direta, ou pelos demais órgãos do Poder Judiciário, inter partes, no
controle difuso de constitucionalidade. Ou seja, declarada a ilegalidade pelo Superior
Tribunal de Justiça. De qualquer modo, somente o Poder Judiciário tem autorização
constitucional para afastar a aplicação de lei regularmente editada.
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Além disso, as leis em vigor gozam da presunção de legalidade e
constitucionalidade, restando ao agente da Administração Pública aplicá-las, a menos que
estejam incluídas nas hipóteses de que trata o Decreto n° 2.346, de 1997, ou que haja
determinação judicial em sentido contrário beneficiando o contribuinte, o que efetivamente
não é o caso.

Desta forma, entendo que a partir de 1997 existe previsão legal na
legislação tributária para se apurar omissão de rendimentos através de depósitos bancários
não comprovados, bem como o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, a
partir de abril de 1995, deverá ser acrescido de juros de mora em percentual equivalente
taxa referencial SELIC, acumulada mensalmente, tal qual consta do lançamento do crédito
tributário.

Diante do conteúdo dos autos e pela associação de entendimento sobre
todas as considerações expostas no exame da matéria e por ser de justiça, voto no sentido
de NEGAR provimento ao recurso.

Sala das Sessões - DF, 25 de maio de 2006

N Sd( erstalfgvir
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